
 
  

VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 05 de dezembro de 2018. 

 
COMUNICADO 010/2018  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 04.12.2018, DECIDIU: 

 
1. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.59 do CDE: 
      
 Atleta  Equipe Categoria 

CARLOS IZONE DE CARVALHO Santos Máster 

JOSE DOS SANTOS NETO Sampaio Máster  

LUIS CARLOS PEREIRA CASTRO Condor Cinquentão 

 
2. Suspender os atletas abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.62 do CDE: 

 Atleta                                                                     Equipe Categoria 

JONNATHAN SILVA OLIVEIRA Apal Principal 

ZOEQUIAS SOUSA DE CARVALHO (G) Prf Setentão  

RONALDO BRANDÃO SALAZAR Lazio Principal 

      

3. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.63 do CDE: 

 Atleta Equipe Categoria 

ADEILTON SILVA DA COSTA Apocalipse Máster  
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